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ORIENTAÇÃO TECNICA 
164/2019

Matéria: Emenda ao PL 53/2019 
Ementa: PROJETO DE LEI. EMENDA QUE 
PRETENDE ALTERAR O § 3o, DO ART. 1o, DO 
PL 53/2019. LEI MUNICIPAL N° 8.500/2019. 
DISPÕE SOBRE OS REQUISITOS PARA 
TRABALHAR COMO FISCAL NOS CONCURSOS 
PÚBLICOS. DISPENSA A EXIGÊNCIA DE 
ENSINO MÉDIO COMPLETO. VÍCIOS 
INEXISTENTES. ORIENTAÇÃO FAVORÁVEL

Trata-se de pedido encaminhado pela Comissão Processante à 
Procuradoria Legislativa desta Casa, para que seja emitida orientação técnica, em seus 
aspectos constitucionais e legais, acerca da emenda ao projeto de lei n. 53, de 29 de julho 
de 2019, de autoria de vereador, que dá nova redação ao §3° do art. 1o da Lei n° 
6.431/2006, alterada pela Lei Municipal n° 8.500/2019.

Os motivos foram apresentados em anexo à minuta. 

É o brevíssimo relato.

A emenda apresentada pelo vereador é legitima, por guardar 
compatibilidade temática com a proposição inicial apresentada pelo Poder Executivo e por 
não importar em aumento de despesa, não havendo vícios neste particular (RI, art. 91, §1° 
c/c CE, art. 61,1 c/c LOM, art. 31,11).

Em síntese, a emenda pretende retirar a exigência de ensino médio 
completo para trabalhar como fiscal nos concursos públicos municipais, processos 
seletivos e processos seletivos simplificados a que se refere o caput, limitando à exigência 
legal à apresentação de Certidão Judicia! Criminal Negativa.

A emenda ao projeto de lei busca reestabelecer a preferência na 
contratação de servidores públicos municipais - em detrimento das pessoas alheias ao 
quadro funcional do município - para o exercício da função de fiscal nos concursos 
públicos municipais, processos seletivos e processos seletivos simplificados. Para isso,

1 Art. 91 - Proposição é toda a matéria sujeita à deliberação da Mesa ou do Plenário.
§ 1o - As proposições deverão ser em forma de Resolução, Projeto de Lei. Projeto de Decreto Legislativo, 
Indicações, Requerimentos. Substitutivos, Emendas, Subemendas e Recursos (Regimento Interno).
Art. 61. Não será admitido aumento na despesa prevista: f - nos projetos de iniciativa privativa do Governador, 
ressalvado o disposto no art. 152; II - nos projetos sobre organização dos serviços administrativos da 
Assembléia Legislativa, dos Tribunais e do Ministério Público.
Art. 31 - Não será admitido aumento na despesa prevista:
I - nos projetos de iniciativa exclusiva do Prefeito, ressalvado o disposto no inciso IV, primeira parte do artigo 
29;
II - nos projetos de competência exclusiva da Mesa Diretora, ressalvado o disposto na parte final do inciso II, 
do artigo 30. se assinados peta maioria dos Vereadores.
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pretende retirar a exigência de ensino médio completo, passando a ser apenas critério de 
preferência entre os próprios servidores.

Ao baixar o nível de escolaridade exigido na lei, a medida expande 
a preferência da escolha de servidores, com a pretensão de barrar possíveis benefícios de 
ordem meramente política.

Embora pretenda, em tese, reestabelecer a preferência dos 
servidores públicos municipais, através da ampliação do número de servidores que
preenchem a exigência da lei para a função, pode criar problemas de aspecto prático, iá
que a maioria dos concursos è direcionada aos níveis médio e superior. Deste modo, o
nível de escolaridade pode ser um empecilho para o exercício da função de fiscal, mesmo
se tratando de servidor público.

Todavia, esta questão perpassa, exclusivamente, por um juízo de 
conveniência e oportunidade dos vereadores, não cabendo, aqui, interferências no mérito.

É o fundamento.

POR TAIS RAZÕES e sem maís delongas, opina-se pela 
viabilidade técnico-jurídica da emenda ao PL n° 53/2019.

É a conclusão, salvo melhor juízo.

Carazinho, 31 de julho de 2019.

Mateus Eoníainapàsali 
Assessor Juridical
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